
ATA de Registro de Preços Nº 37  /2026 

O  MUNICÍPIO  DE  PONTO CHIQUE,  Estado  de  Minas  Gerais,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de Ponto
Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal  senhor Geraldo Magela Flavio
Rabelo,  a  seguir  denominado  simplesmente  “Contratante”,  e  de  outro  a  empresa  ZENITTI
SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita sob o CNPJ nº 44 222 010/0001-47, com sede administrativa
em Avenida Amílcar Savassi de Souza, 68, Savassi, Ribeirão das Neves, MG, CEP 33880390 , a
seguir denominado “Contratada”, neste ato representada pelo Sr CRISTINA FERREIRA MARTINS
inscrito no CPF nº 01185959629, e-mail: ZENITECOMERCIAL@GMAIL.COM  têm entre si justo e
acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas
normas  da  Lei  Federal  nº.  14.133/21,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato  da
Modalidade 9/2026 , nos termos constantes neste instrumento.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

1 - O presente Contrato tem como fundamento a 14.133/21 e suas alterações, e ainda o PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 019/2026 - PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
009/2026, e seus anexos, devidamente homologada pelo Sr. Prefeito, a proposta da CONTRATADA,
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2 - Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes, vestuários, artigos têxteis,
enxoval e acessórios personalizados, exclusivos para me, epp ou a elas equipaadas, destinados ao
atendimento das necessidades das diversas secretarias do Município de Ponto Chique/MG.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:

3 - O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

4 - O objeto deste contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro
Municipal/convênios, no valor estimado de R$ R$ 24.900,00  ( vinte e quatro mil e novecentos reais
).
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5 - O prazo de vigência do Contrato será a por xxxx (xxxx) dias contar da data de sua assinatura, o
qual não poderá ser aditado nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

5.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas de Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

6 - Pelo fornecimento dos materiais descritos na Cláusula segunda deste Contrato, a Contratante
pagará os valores unitários abaixo descritos:

Lote 28
KIMONO PROFISSIONAL PARA PRÁTICA DE JIU-JITSU, CONFECCIONADO EM TECIDO TRANÇADO TRANÇADO PADRÃO
REFORÇADO, INDICADO PARA TREINAMENTOS E COMPETIÇÕES; BLUSÃO COM REFORÇO EM TECIDO DUPLO NAS AXILAS,
PEITORAL E COSTAS, PROPORCIONANDO MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE; GOLA COM COSTURAS REFORÇADAS E
ENCHIMENTO INTERNO PARA MAIOR FIRMEZA E CONFORTO; CALÇA COM REFORÇO ADICIONAL NAS PERNAS E JOELHOS;
COSTURAS REFORÇADAS EM PONTOS DE MAIOR TENSÃO; PRODUTO RESISTENTE E DE ALTA DURABILIDADE. NOS
TAMANHOS INFANTIL E ADULTO.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

KIMONO PROFISSIONAL PARA PRÁTICA DE JIU-JITSU,
CONFECCIONADO EM TECIDO TRANÇADO TRANÇADO PADRÃO
REFORÇADO, INDICADO PARA TREINAMENTOS E COMPETIÇÕES;
BLUSÃO COM REFORÇO EM TECIDO DUPLO NAS AXILAS, PEITORAL
E COSTAS, PROPORCIONANDO MAIOR RESISTÊNCIA E
DURABILIDADE; GOLA COM COSTURAS REFORÇADAS E
ENCHIMENTO INTERNO PARA MAIOR FIRMEZA E CONFORTO;
CALÇA COM REFORÇO ADICIONAL NAS PERNAS E JOELHOS;
COSTURAS REFORÇADAS EM PONTOS DE MAIOR TENSÃO;
PRODUTO RESISTENTE E DE ALTA DURABILIDADE. NOS
TAMANHOS INFANTIL E ADULTO.

100,00
unidade R$ 249,00 R$ 24.900,00

Marca: PROPRIA Fabricante: PROPRIA
Modelo: KIMONO PROFISSIONAL PARA
PRÁTICA DE JIU-JITSU,
CONFECCIONADO EM TECIDO
TRANÇADO (TRANÇADO PADRÃO REF

Total Lote 28 x1 R$ 24.900,00

 

OBSERVAÇÕES:

6.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme fornecimento;
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6.2– A entrega deverá ser realizada conforme indicado em solicitação expedida pelo Departamento
de Compras no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º1.
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do
mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal,
Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho.

7.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

7.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos
produtos pela fiscalização do Município de Ponto Chique e cumprimento pela empresa de todas as
condições pactuadas.

7.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ponto Chique,
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de
Compra.

7.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de
Ponto Chique.

A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores2.
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade
da CONTRATADA.
O Município de Ponto Chique poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas3.
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do
Município de Ponto Chique.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a
CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo
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que venha a prejudicar as atividades do Município de Ponto Chique.

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ponto Chique quer proveniente da execução
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e
obrigações estabelecidas neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES:

O contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem
autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão.

8.1.  - Das obrigações da Contratada:

8.1.1 - Como condição para emissão da nota de empenho e/ou assinatura de contrato, a licitante
vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida;

8.1.2 - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a solucionar quaisquer
problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não
estiverem atendendo as finalidades propostas, deste que a reclamação esteja devidamente
documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;

8.1.3 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido neste
Termo.

8.1.4 - Entregar os produtos objeto desta licitação dentro das condições estabelecidas e respeitando
os prazos fixados.

8.1.5 - Executar a ata de registro de preços/contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos
produtos entregues.

8.1.6 - Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pela Prefeitura
Municipal de Ponto Chique.

8.1.7 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do
contrato.

8.1.8 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários nos produtos objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, de acordo Art. 125, da Lei 14.133/21;

8.1.9 - Será responsável pelo o fornecimento dos produtos dentro dos padrões adequados de
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qualidade e segurança demais quesitos previstos em lei, assegurando todos os direitos inerentes á
qualidade de consumidor à Prefeitura.

Das obrigações da Contratante:2.
São obrigações da Contratante:1.

8.2.1.1 - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;

8.2.1.2 - Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega deste que observadas as
normas de segurança;

8.2.1.3 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos
produtos;

8.2.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;

CLAUSULA NONA – DO FORNECIMENTO

9.1 - A quantidade é mera estimativa para atender a demanda em questão e será fornecida de acordo
com as necessidades do Município de Ponto Chique, sendo objeto de faturamento e pagamento os
quantitativos efetivamente fornecidos.

9.2 - Os produtos deverão ser entregues conforme a demanda junto a Prefeitura no prazo de 10 (dez)
dias úteis após a solicitação, sem nenhum ônus adicional para a contratante. A previsão de entrega
dos itens é parcelada e semanalmente e de acordo com as necessidades da Prefeitura, a entrega
deverá ser feita na localizada na Praça Santana, n. 242, Centro, Ponto Chique/MG, das 08:00 às
17:00 hrs, de segunda à sexta, exceto em dias de feriados

9.3. - A Prefeitura Municipal de Ponto Chique não aceitará a exigência de faturamento mínimo,
estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o
CONTRATANTE.

9.4. - Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a
CONTRATADA se obriga a reparar a falha no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da
notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado, sem quaisquer ônus para a
CONTRATANTE.

9.5 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação
de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por
técnico da CONTRATANTE.

9.6 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela
qualidade e características do objeto entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades
detectadas quando da realização dos serviços, durante o prazo contratual. A
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9.7 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer
diferença das exigências e propostas contidas na licitação.

9.8 - O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade
da CONTRATADA de fornecer serviços de acordo com as condições contidas no Edital, seus Anexos e
na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer reclamação que o CONTRATANTE venha a
fazer em virtude de posterior constatação de unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida
a faculdade de troca/reparação.

9.9 - A Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG reserva-se o direito de não receber o objeto em
desacordo com as especificações e condições constantes no instrumento convocatório e seus Anexos,
podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no
art. 90, inciso §7º, da Lei Federal n° 14.133/21.

9.10 - Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações
constantes no termo de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da CONTRATADA,
todas as despesas com transporte, tributos, fretes, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que
porventura se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado.

9.11 - Todas as despesas com a prestação dos serviços correrão por conta da proponente vencedora,
despesas estas previstas e/ou computadas na proposta.

9.12 - O descumprimento dos prazos e condições acima previstas ensejará a revogação da Ata de
Registro de Preços e a aplicação das sanções legais previstas.

9.13 - A prestação dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao
recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente.

9.14 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da fabricação, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato.
Observação: O ato de atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso
da nota fiscal/fatura ou documento equivalente. A atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade
contratante, ou a outra pessoa designada pela Administração para esse fim.

9.15 - Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas se documentos
integrantes deste edital, obriga-se, ainda, a proponente vencedora a:

a) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados;

b) Manter preposto para representá-la quando o fornecimento dos serviços;

c) Atender aos servidores do Município de Ponto Chique, com máxima presteza, em caráter
obrigatório e imediato, por qualquer meio de comunicação, nos casos de solicitações extraordinárias
e ocorridas fora do horário de expediente;
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CLAUSULA DÉCIMA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA

10.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I art. 124 da
Lei 14.133/21 e V do art. 137 da Lei 14.133/21, e com as consequências indicadas no art. 139 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;

10.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 124, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao(a)
CONTRATADO(A) o direito à prévia e ampla defesa.

10.4 - O(A) CONTRATADO(A) reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

10.5 - Fica ainda convencionado, entre as partes, a previsibilidade de rescisão unilateralmente sob
aviso, com prazo mínimo de antecedência de 15 (quinze) dias pela desistência na continuidade na
prestação dos serviços, sem ônus indenizatório em decorrência da rescisão antecipada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de
advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE
e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com
os art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis,
garantido o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:

1- Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 da Lei 14.133/21; e

2 – Fica impedimento de licitar e contratar o responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato do processo
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licitatório que o originou serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais
e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

13.1 - Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Nº 019/2026 -
Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 009/2026, que lhe deu causa, para cuja execução
exigir-se-á rigorosa obediência ao Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

14.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo
CONTRATANTE, por intermédio das Secretarias Municipais que serão designados conforme
Portaria 263/2025, de cada secretaria que acompanharão a entrega do produto, de acordo com o
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura,
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

14.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da
mercadoria;

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s)
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas;

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições
previstas neste instrumento;

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel A
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cumprimento do disposto neste instrumento;

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s),
quando essa discordar do CONTRATANTE;

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste
instrumento, pelos mesmos julgados necessários.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE, ACRÉSCIMOS E
SUPRESSÕES:

15.1.  – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a
contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IPCA ou INPC conforme legislação aplicável,
sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração.

15.2 - Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º do artigo 104 e
alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, devendo o contratado manter sua proposta
pelo período mínimo de 60 (sessenta) dias após sua apresentação;

15.3 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de
fornecimento.

15.4 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou
Contratada deverá:

Indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da formaa.
que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item;
Apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra deb.
emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro);
Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro;c.
Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação ded.
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais.
O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucroe.
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto
ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a
compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de
orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da  Constituição Federal.
Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração.f.

15.5 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2023.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da comarca de Brasília de Minas/MG, como o único competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo
assistiram, na forma da lei.

 

Ponto Chique-MG, 06  de abril de 2026.

                        

 

                                                         

GERALDO MAGELA FLAVIO RABELO 

Contratante

 

ZENITTI SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Contratada

 

                

                       

                    

TESTEMUNHAS:

_______________________________________

NOME:

CPF:

_______________________________________
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Usuario




NOME:

CPF: 
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